
STF deve julgar conflito da reserva Raposa Serra do Sol

Quem deve decidir se mantÃ©m ou nÃ£o a homologaÃ§Ã£o da Ã¡rea indÃgena Raposa Serra do Sol,
em Roraima, Ã© o Supremo Tribunal Federal, e nÃ£o a JustiÃ§a Federal em Roraima. A decisÃ£o, por
maioria de votos, foi tomada nesta quarta-feira (28/6) pelo PlenÃ¡rio do STF.

O tribunal julgou procedente duas ReclamaÃ§Ãµes, apresentadas pelo MinistÃ©rio PÃºblico Federal e
pela UniÃ£o. Os dois questionavam decisÃ£o da JustiÃ§a Federal roraimense que julgou-se competente
para julgar a questÃ£o.

Agora, caberÃ¡ ao Supremo decidir se declara nulo ou nÃ£o a Portaria 534/05, do MinistÃ©rio da
JustiÃ§a, que demarcou a Ã¡rea da reserva.

A reserva Raposa Serra do Sol foi demarcada pelo MinistÃ©rio da JustiÃ§a por meio da Portaria
534/05. Roraima tenta na JustiÃ§a suspender a demarcaÃ§Ã£o por entender que o laudo nÃ£o
contÃ©m fundamentos antropolÃ³gicos especÃficos que justifiquem o aumento de mais de um milhÃ£o
de hectares na Ã¡rea demarcada para a reserva.

DiscussÃ£o de competÃªncia

No STF, o procurador-geral da RepÃºblica, AntÃ´nio Fernando Souza, e o advogado-geral da UniÃ£o,
Ã•lvaro Augusto Ribeiro Costa, alegaram que a JustiÃ§a Federal em Roraima usurpou a competÃªncia
da corte suprema ao se declarar competente para julgar conflitos entre UniÃ£o e estados membros.

O argumento foi acolhido pela maioria dos ministros do Supremo. Em seu voto, o relator, ministro
Carlos Ayres Britto, explicou que, de acordo com a jurisprudÃªncia do STF, no caso em anÃ¡lise estÃ¡
caracterizado â??litÃgio federativo em gravidade suficiente para atrair a competÃªncia desta nossa corte
de JustiÃ§aâ?•. De acordo com ele, nÃ£o se pode descaracterizar litÃgio federativo porque a AÃ§Ã£o
Popular foi proposta por particulares, e nÃ£o pelo estado de Roraima.

Apenas o ministro Marco AurÃ©lio votou no sentido contrÃ¡rio. Ele nÃ£o reconheceu a competÃªncia
do Supremo por nÃ£o vislumbrar conflito entre a UniÃ£o e estado-membro, jÃ¡ que nÃ£o houve
substituiÃ§Ã£o processual do estado de Roraima na aÃ§Ã£o popular interposta.
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